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Porto, 27 de Outubro de 2016

Exmo. Senhor

Presidente do CRN da OM
Dr. Miguel Guimarides

Assunto: Descansos compensatdrios no Centro Hospitalar do Porto

Os médicos nossos associados no Centro Hospitalar do Porto tém-nos reportado a ocorréncia
de uma sustentada obstrucgdo por parte de muitas Direcgdes de Servigo a aplicagédo dos
descansos compensatorios pelos médicos que prestam trabalho nocturno (e inclusive aos fins
de semana e feriados), independentemente do tipo de trabalho, com a conivéncia da Direcgdo
Clinica e o inevitavel sancionamento/orientagdo dos elementos do Conselho de Administragéo
em fungdes. Isto depois de finalmente clarificada a questdo do seu gozo com prejuizo do
horario semanal através de normas irrefutaveis em Diario da Republica e em Boletim Trabalho
e Emprego!

Néo havera duvida para V. Ex.? de que o descanso compensatério em causa ndo s6 é um direito
incontestdvel dos trabalhadores médicos como também € um dever para com os doentes a
quem € prestada assisténcia, pelo que o respetivo exercicio ndo pode, por qualquer forma, ser
impedido.

Néo obstante prevalecem no Centro Hospitalar do Porto manobras dilatérias na sua
implementagdo e mesmo de hostilizagdo para com os que os pretendem poér em prética tal
dever e direito.

Como V. Ex.? muito bem invocava genericamente ja em Maio de 2015, ndo pode o CRN da
Ordem dos Médicos ficar indiferente e deixar de condenar publicamente os responsdveis por
ndo estarem a cumprir a Lei... E ndo pode deixar de o fazer porque tal atitude coloca em
sério risco a saude dos doentes e a dos médicos, prejudica a qualidade dos cuidados de saude
e aumenta de forma significativa a possibilidade de erro médico

A atitude do Conselho Regional do Norte da OM exortando para que os Directores Clinicos
honrassem a legislacdo em vigor relativa aos descansos compensatdrios, € recordando que,
neste contexto, a prevengdo de erros médicos e eventos adversos graves é também da sua
responsabilidade, tera que necessariamente ir além da exortagdo e do recordatorio.
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O Sindicato Independente dos Médicos apela pois a que a Ordem dos Médicos intervenha
formal e publicamente no exercicio das competéncias que lhe foram delegadas pelo Estado e
no papel de Provedora do doente, se necessario com procedimentos disciplinares.

Com as melhores saudag6es sindicais ¢ estima pessoal.

Secretario Regional SIM Norte
Jorge Silva
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